
Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 39.711 - RJ (2020/0031234-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECLAMANTE : LETICIA FALCI DAIBERT 
ADVOGADOS : ROBERTO ALGRANTI FILHO  - RJ097653 
   LUIZ GUSTAVO NUNES FERREIRA MOURÃO  - RJ109811 
   RAFAEL ÁVILA CARDOSO  - RJ148665 
   NADINNE DE OLIVEIRA  - RJ210816 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERES.  : GAFISA S/A 
ADVOGADOS : PRISCILA GASPAR DE LIMA  - RJ138191 
   BRUNO LEAL DE OLIVEIRA SANTOS  - RJ150155 
   LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO  - RJ145770 
   RODRIGO ISAIAS GONCALVES  - RJ150752 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada às e-STJ fls. 799/801, LETÍCIA FALCI 

DAIBERT, por intermédio de seus advogados, comunicou a desistência da reclamação.

Não há, pois, como prosseguir na análise do mérito diante da 

desistência formulada nos autos.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. 
 

  

Brasília, 03 de abril de 2020.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RELATOR
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